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A COORDENADORIA DE ASSUNTO TLS.

LEGISLATIVOS CERTIFICA: *
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- OUANTO A EXISTENCIA DE REGISTRO DE SUMU LA NOS TERMOS DA ESoLUCÃo N "
11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICIALID ADE

(X )Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Re.ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEX0.

. QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E D!S'IBIEUI CAO DA PROPOSICÃO

Campo Mourão, 13 de Fevereiro de 2026

()
()
()

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocoljzade

conforme o art. 128, § 'lo inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇão - n' 12025 (em

enexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l.

(X )A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA COM' 
ouTRA EM TRAMTTAÇÃO (COPIA ANEXO) - ART. 151, § 2', INCISO ll. AL|NEA "D", DO R.l.

O A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ ART. 128, § 2', DO R.I.
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Marcelo AÀi6nio Brandino As:rs

Coordenadoria de Assuntos Lcgislativos
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2112026 -I5/OI _ Sidnei Jardim PROJETO DE t-EI: DISPÕE SOBRE: INSTITI.JI A
CAMPANHA EDUCATIVA PERMANEN'IE -CIDADE LIMPA COMEÇA POR
VoCÊ" NO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO. COM O OBJETIVO DE
PROMOVER A CONSCIENTIZAÇÀO,SOBRE A PRESERVAÇÀO »N LIMPEZA
IiRBANA E O DESCARTE RESPONSAVEL DE RESIDUOS VOLUMOSOS. E DA
OI]TRAS PROVIDÊNCIAS. SÚMULA.

6912025 - l9108 - INDICAÇÃO LEGISI-ATM - Escrivão Parma - ENVIAR A ESTA
C'ASA DE LEIS, O PROJETO DE LEI QUE: INSTI-|TJI A POLITICA MTINICIPAL DE
INCENTIVO A SUSTENTABILIDADE E A RECICLAGEM. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

4297012025 - 27108 - PROJETO DE LEI N' I ó012025 - Sidnei Jardim - DISPÕE SOBRE
O DESCARTE IRRECULAR DE LIXO. ENTULHO DE OBRAS OU DEMAIS
MATERIAIS INSERVÍVEIS EM ÁREES PÚBLICAS OU PRIVADAS.
DILIGÊNCIAS.

8ot2125 O4lO9 INDICAÇÃO I-EGISI-ATIVA - Eliane do Café - ENVIAR A ESTA
C'ASA DE LEIS. O PROJETO DE LEt QLJE: '"tNSTITIJl O PROGRAMA"CAÇAMBA
SOCIAL" NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÀO. E DÁ OT]TRAS
PROVIDÊNCIAS".

564212026 - 05/02 PROJETO DE LEI N" 6212026 - Sidnei Jardim - 'DISPÔE SOBRE
O DESCARTE IRREGULAR DE LIXO. ENTULHO DE OBRAS OU DEMAIS
MATERIAIS INSERVÍVEIS EM ÁREAS PI.JBI-ICAS OU PRIVADAS."

6108/2026 - 09/02 - PROJETO DE LEI N'74/2026 - Sidnei Jardim - "DISPÕE SOBRE
A POLÍTICA MUNICIPAL DE ECOPONTOS. RESPECTIVAS DIRETRIZES E DÁ
OT.ITRAS PROVIDÊNCIAS."
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PROTOCOLO DE SÚMULAS

PROTOCOLO DE PROPOSIÇÔES


